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Parecer - Marcelo Peres Guerson Medeiros Diretoria Jurídica

PARECER Nº: 20/2021.

 

PROCESSO Nº: 8.885/2021.

 

PROJETO DE LEI Nº: 30/2021.

 

EMENTA: "Dispõe sobre a publicação em sítio da rede mundial de computadores da lista
cronológica de espera para consultas comuns ou especializadas, exames, cirurgias e quaisquer
outros procedimentos ou ações de saúde agendadas pelos cidadãos no Município, estabelece
penalidades em caso de inobservância e dá outras providências".

 

AUTORIA: Vereador Maurício Delgado.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, análise jurídica acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 30/2021,
que: "Dispõe sobre a publicação em sítio da rede mundial de computadores da lista cronológica de
espera para consultas comuns ou especializadas, exames, cirurgias e quaisquer outros
procedimentos ou ações de saúde agendadas pelos cidadãos no Município, estabelece penalidades
em caso de inobservância e dá outras providências".

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
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A Constituição Federal, bem como a Constituição de Minas Gerais dispõem, sobre normas
que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local, senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

 

Constituição Estadual:

 

Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local.

 

Por interesse local entende-se:

 

(...) o interesse local se caracteriza pela predominância (e não pela exclusividade) do interesse para o
Município em relação ao do Estado e da União. Isso porque não há assunto municipal que não seja
reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau, e não de substância.
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16. ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p.136).

 

Seguindo esta premissa, indubitavelmente insere-se no âmbito de interesse direto da
cidade e de seus habitantes a presente matéria.

 

             Sendo assim, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de
interesse local.
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A Constituição Mineira também regulamenta a matéria, senão vejamos:

"Art. 4º O Estado assegura, no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias
fundamentais que a Constituição da República confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País.

(...)

§ 5º Todos têm direito de requerer e obter informação sobre projeto do Poder Público, a qual será
prestada no prazo da lei, ressalvada aquela cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade
e do Estado".

 

Ora, se a qualquer cidadão é garantido o direito de obter informações dos órgãos públicos,
com muito mais razão poderá a Câmara Municipal solicitá-los do Poder Executivo para assegurar o
direito de informação que recebe repasses do Município de Juiz de Fora.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbramos
nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município.
Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as
elencadas nos artigos 10 e 36 da referida Lei.

 

Corroborando o alegado, o entendimento do E. Tribunal de Justiça de Minas Gerais,
mutatis mutandis:

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI QUE DETERMINA A
DIVULGAÇÃO DE LISTA DE ESPERA DE VAGAS EM CRECHES MUNICIPAIS -
CONSTITUCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA - AUSÊNCIA DE AUMENTO
DE DESPESA NÃO PREVISTA.

 Tendo a lei por objeto apenas demonstrar a transparência e dar publicidade aos critérios utilizados
para o preenchimento das vagas para crianças em creches municiais, através da publicação das
listas por meio eletrônico, não há que se falar em vício de iniciativa, em especial quando verificado
que inexiste criação de uma despesa que caracterize ofensa ao princípio da separação de poderes.

AÇÃO DIRETA INCONST Nº 1.0000.14.057101-9/000 - COMARCA DE LAGOA SANTA -
REQUERENTE(S): PREFEITO LAGOA SANTA - REQUERIDO(A)(S): PRESID CÂMARA MUN
LAGOA SANTA A C Ó R D Ã O Vistos etc., acorda, em Turma, o ÓRGÃO ESPECIAL do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em JULGAR
IMPROCEDENTE A AÇÃO. DES. ELIAS CAMILO SOBRINHO RELATOR.
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Em observância aos princípios constitucionais da Harmonia e Independência entre os
Poderes - pilares do Estado, conforme art. 2º da CR, é necessário que o art. 5º (regula serviço
público e cria obrigação ao Poder Executivo) e o art. 7º (cria obrigação direta ao Poder
Executivo para regulamentar a lei), sejam excluídos deste Projeto, e o art. 9º deverá ser
alterado, pois está em desacordo com a Lei Complementar 95/98, especificamente em seu art.
9º.  

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, jurisprudenciais e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei
é legal e constitucional, devendo ser excluídos os arts. 5º e 7º e alterar o art. 9º, por estarem
em desacordo com o ordenamento jurídico, conforme explanado anteriormente. 

 

Cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem
caráter técnico-opinativo. O renomado doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável
obra Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à
sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que subsiste
como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou."

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 22 de fevereiro de 2021.
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Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 22/02/2021
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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